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3. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS DA EMPRESA MUNICIPAL

TUB - TRANSPORTES URBANOS DE BRAGA, EM.:

Submete-se à apreciação do Executivo com vista a aprovação da

Assembleia Municipal a proposta de alteração dos estatutos da EMPRESA

MUNICIPAL TUB - TRANSPORTES URBANOS DE BRAGA, E.M., proposta

que se anexa.

Gabinete de Apoio aos Órgàos Autárquicos
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Proposta de alteração dos estatutos da empresa municipal TUB - Transportes Urbanos de Braga,

E.M.

Considerando que:

1. Segundo as Nações Unidas, em 2050, viverão nas cidades cerca de dois terços da

população mundial.

2. As cidades são hoje sistemas vivos, com dinâmicas próprias, em constante mutação e com

população em crescimento, sendo o motor da inovação e do crescimento económico.

3. O aumento da população nas cidades traduz-se em novos desafios, em particular na

mobilidade, originando que sejam criadas soluções rápidas e eficazes.

4. A gestão de uma mobilidade sustentável nas cidades, devido à sua elevada complexidade

e exigência, deve ser gerida e articulada de uma forma global, integrada e centralizada

num organismo para uma maior eficiência e eficácia de todos os recursos.

5. A mobilidade atualmente tem uma maior abrangência e exigência, englobando os

transportes públicos de passageiros, os modos ativos, o transporte flexível e a pedido, a

gestão do estacionamento de superfície onde se inclui o estacionamento para residentes e

comerciantes, a fiscalização da via pública, a gestão de equipamentos, como sejam

interfaces de transportes e/ou outros, bem como a promoção e gestão de infraestruturas

urbanas, incluindo mobiliário urbano.

6. Com uma experiência acumulada de vários anos no sistema público de transporte de

passageiros no Concelho de Braga, a TUB — Transportes Urbanos de Braga, E. M., tem

vindo a assumir uma importância e intervenção relevante na definição, planeamento,

gestão e implementação de políticas de mobilidade no contexto urbano do concelho.

7. A TUB — Transportes Urbanos de Braga, EM. possui uma experiência de décadas na gestão

de redes e gestão de operações no concelho de Braga.

8. A TUA — Transportes Urbanos de Braga, EM., tem sido a responsável e promotora de um

novo paradigma de mobilidade sustentável no concelho, quer seja pela implementação e

gestão de interfaces estratégicos que servem uma dinâmica cultural, económica e
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ambiental do concelho em crescimento, como na melhoria de linhas existentes e criação

de novas linhas, alinhando e antecipando a oferta às necessidades da população.

9. Os desafios atualmente existentes no domínio das tecnologias de informação associados à

área da mobilidade têm sido dinamizados pela TUB — Transportes Urbanos de Braga, EM..

10. A TUS — Transportes Urbanos de Braga, EM. é uma empresa na vanguarda da inovação)

sendo a única empresa de transportes rodoviários de passageiros em Portugal certificada

na NP 4457—Investigação, Desenvolvimento e Inovação.

Entende-se assim, numa ótica de racionalização de recursos e potenciando as competências

adquiridas, que a alteração estatutária agora proposta permite uma atuação mais abrangente da

empresa TUB — Transportes Urbanos de Braga, E.M., possibilitando uma gestão integrada da

mobilidade, dos equipamentos e atividades que a qualquer momento o município decida atribuir a

esta entidade.

Este alargamento de competências irá contribuir para um maior aproveitamento das sinergias

geradas entre a mobilidade, os equipamentos e atividades sob a alçada da gestão da empresa

municipal, permitindo a racionalização das estruturas e meios técnicos e humanos e, sobretudo,

promover uma maior integração e equilíbrio nas políticas de mobilidade da cidade.

A alteração dos estatutos das empresas locais cabe ao árgão deliberativo, sob proposta do órgão

executivo, nos termos do art2 229-A da Lei n.2 50/2012, de 31 de agosto.

Propõe-se, assim:

a alteração dos art2 42 e 52 dos estatutos da empresa municipal TUB — Transportes Urbanos de

Braga, EM., que passa a ter a seguinte redação:

Artigo 4-°

Objeto Social

1. A TUR — Transportes Urbanos de Braga, EM. tem por objeto social a prestação do serviço

público de transporte coletivo de passageiros no concelho de Braga, bem como a gestão
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integrada da mobilidade, dos equipamentos e atividades que, a cada momento, lhe

estejam afetos.

2. A TUB — Transportes Urbanos de Braga, E.M. pode exercer atividades acessórias

relacionadas com o seu objeto principal, designadamente atividades complementares ou

subsidiárias da exploração dos transportes colectivos de passageiros e demais atividades

relacionadas com a mobilidade.

3. D Município de Braga poderá delegar na TUB, EM., os poderes necessários à execução do

seu objecto social, especificando as prerrogativas do pessoal que exerça funções de

autoridade, designadamente no âmbito de poderes de fiscalização.

Artigo 5-°

Atribuip5es

1. Constituem as atribuições da TUB —Transportes Urbanos de Braga, EM.:

a) Assegurar a prestação de serviço de transporte colectivo de passageiros, de

acordo com os objetivos setoriais definidos pelo Município de Braga;

b) Assegurar a colocação de sinalização indicativa dos locais de entrada e saída dos

passageiros clientes da TUB —Transportes Urbanos de Braga) EM,, a instalação de

abrigos de passageiros destinados aos mesmos clientes em articulação com o

Município de Braga;

c) A promoção e gestão de infraestruturas urbanas, inciuindo mobiliário urbano

afeto às áreas de intervenção que sejam relacionadas com a atividade da empresa

municipal para a prossecução do seu objeto social;

d) Elaboração e promoção de estudos e projetos;

e) A promoção, exploração e gestão de equipamentos, que lhe sejam afectos;

f) A promoção, exploração e gestão de estacionamento público urbano e de parques

de estacionamento, que lhe sejam afectos;

g) A título complementar, fiscalizar, nos termos previstos no artigo 52 do Decreto-

Lei n.9 44/2005, de 23 de Fevereiro, alterado pela Lei n.2 72/2013, de 3 de

setembro, e pelo Decreto-Lei n.9 146/2014, de 9 de Outubro, e no Decreto-Lei n.2

327/98, de 2 de novembro, alterado pela Lei n.2 99/99, de 26 de Julho, o
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cumprimento, nas vias sob jurisdïço do Município de Braga, das disposições do

Código da Estrada e das normas constantes de legislação complementar, nas áreas

que forem definidas pela Câmara Municipal de Braga;

h) A prestaçáo de informação pública sobre os circuitos de transportes públicos cuja

exploraçào se propõe, horários respetivos e demais informações que for útil

conhecer;

i) A disponibilizaçâo de meios alternativos de transporte público urbano;

j) A prestação de serviços na área da educaçâo e sensibilizaço no âmbito da

mobilidade urbana.

2) lncluemse, também, no objeto da empresa todas as atividades acessórias necessárias à

boa prossecuçâo do seu objeto social.

P’lo Presidente da Câmara Municipal de Braga,

t 1j

O Vice Presidente da Câmara


